
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 255/2023

Senhor Presidente, A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, indica
que seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni, com cópia ao
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Controle, Sr. Edilson Nantes Tagara para a
seguinte providência:

SUGERINDO A CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU AOS MUNÍCIPES E
EMPRESAS QUE INSTALAREM CÂMERAS DE VIODEMONITORAMENTO EM SUAS
PROPRIEDADES NO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE-MS.

 

JUSTIFICATIVA:

 

O contribuinte que instalar câmeras de monitoramento em seus imóveis, no município de Rio
Brilhante, irá receber desconto no Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU).

O objetivo é de auxiliar órgãos de segurança pública no combate à violência. Por meio das imagens,
as polícias Civil e Militar, bem como a Guarda Civil Municipal, por exemplo, podem identificar
suspeitos com mais facilidade.

Em suma, vale ressaltar que conforme noticiado pelas mídias, houve a solução de diversos
delitos a partir da utilização de imagens captadas por câmeras de vídeos instaladas por
particulares em suas residências ou estabelecimentos comerciais, fatos estes que só vêm
corroborar com a proposta do projeto em questão, que possui o objetivo de ampliar o campo
de vigilância para diversas áreas públicas, contribuindo, assim, não apenas com a solução dos
delitos, mas fundamentalmente inibir as ações criminosas.

Sala das Sessões, 14/08/2023 - 12:01:58
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